
Sala das Sessõ `Dejanir Storn' 

019 

olo" 

nte 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda. 
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RESOLUÇÃO N° 5.361, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordoom o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidadè dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que " Estabelece denominação para Quadra Poliesportiva da EMEF Prof1  
Francisca Simões, localizada na Vila Simões"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 
166/2019. 

de 2.019. 
Sala das Sessões "Dej ir Storniolo", 5 de novembro 
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RESOLUÇÃO N° 5.361, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2.019. 

Estabelece denominação para Quadra 
Poliesportiva da EMEF Prof Francisca Simões, 
localizada na Vila Simões. 

Art. 1° Passa a denominar-se "José do Carmo das Chagas", a Quadra Poliesportiva da EMEF 
Prol' Francisca Simões, localizada na Rua Rosa Simões, n° 100, Vila Simões. 

Art. 2° O Poder Executivo providenciará fixação de placa constando a referida denominação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 5 (cinco) de 
novembro de dois mil e dezenove (2.019). 
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Ibitinga, 6 de novembro de 2019. 

 

A SUA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a 	Vossa 	Excelência 	as Resoluções 5.353/2019, 5.354/2019, 

5.355/2019, 5.356/2019, 5.357/2019, 	5.358/2019, 5.359/2019, 5.360/2019, 5.361/2019, 

5.362/2019, 5.363/2019, 5.364/2019, 	5.365/2019, 5.366/2019, 5.367/2019 	e 5.368/2019 

aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 5 de novembro do 

corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e 

promulgação. 
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